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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 
Aprova a Prestação de Contas dos Recursos do
FUNDEB/PNAE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação Básica/ Programa Nacional de Alimentação Escolar
ano exercício de 2020 no Município de Joinville/SC. O
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas na Lei 4.220/2000 de 31 de
agosto de 2000, deliberado na sessão plenária de 22 de março
de 2023,

 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos recursos FUNDEB/PNAE - Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação Básica/ Programa Nacional de Alimentação Escolar, ano de 2022,
destinados ao Município de Joinville, Santa Catarina.

 

Joinville, vinte e dois de março de dois mil e vinte e três.

 

 Conselho Municipal de Alimentação Escola
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